PARECER Nº             , DE             
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 349, DE 2026
De autoria da Deputada Profª Camila Godoi, o projeto em epígrafe objetiva instituir o Programa Estadual de Proteção ao Ambiente Comercial e Varejista – ‘Varejo Protegido’, estabelecendo diretrizes para a prevenção, monitoramento e repressão de infrações penais em áreas de relevante atividade econômica, e dá outras providências.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 46ª a 50ª Sessões Ordinárias (de 22 a 28/04/2026), não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no artigo 31, § 1º, do Regimento Interno. Cumpre destacar que os autos foram distribuídos a este Relator no dia 13/05/2026.
Ao examinar a matéria, constata-se que a proposição atende plenamente aos pressupostos de constitucionalidade material e formal.
Sob o prisma material, o Projeto de Lei busca estabelecer diretrizes gerais para a segurança e prevenção de crimes em áreas comerciais, matéria de indiscutível interesse público. A medida encontra amparo na Constituição do Estado de São Paulo, em seu artigo 139, que consagra a segurança pública como dever do Estado e responsabilidade de todos, exercida para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio. Adicionalmente, a proposta alinha-se aos princípios gerais da ordem econômica (artigo 170 da Constituição Federal), fomentando a proteção da livre iniciativa e o desenvolvimento econômico e social ao assegurar um ambiente propício para a geração de empregos e a continuidade da atividade empresarial.
Sob a ótica formal, a iniciativa parlamentar afigura-se legítima. A propositura ampara-se no artigo 24, "caput", da Constituição do Estado de São Paulo, que confere competência genérica aos membros da Assembleia Legislativa para deflagrar o processo legislativo. A formulação de diretrizes para o fomento de ações integradas de proteção e a estipulação do programa "Varejo Protegido" não usurpam o rol de matérias de iniciativa privativa do Governador do Estado, elencadas taxativamente no artigo 24, § 2º, e artigo 47 da Carta Paulista. O projeto não cria nem extingue órgãos da administração pública, tampouco altera o regime jurídico ou a remuneração de servidores. Além disso, o seu artigo 12 denota nítido caráter autorizativo ao estipular que o Poder Executivo "poderá" firmar convênios e parcerias, preservando de forma hígida a esfera de discricionariedade administrativa.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 349, de 2026.
Sala das Comissões, em
Deputado Rafael Saraiva
Relator
